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V O T O

 O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se de agravo
interno interposto em face de decisão que negou seguimento à reclamação.

As alegações ora trazidas, pela parte ora agravante, não são suficientes
para alterar a decisão agravada.

Como já tive oportunidade de enfatizar, a decisão combatida não impôs,
à reclamante, nenhuma restrição que ofendesse a proteção da liberdade de
manifestação em seu aspecto negativo, ou seja, não estabeleceu censura
prévia. Ao contrário, julgou parcialmente procedente pedido do autor para
que a reclamante realize a retirada das postagens de cunho difamatório,
calunioso ou ultrajante e se abstenha de promover novas publicações com
esse mesmo intuito, bem como a condenou ao pagamento de danos morais.

Dessa maneira, não se vislumbra qualquer desrespeito ao decidido na
ADPF 130 (Rel. Min. AYRES BRITTO, Pleno, DJe de 6/11/2009), pois
eventuais abusos porventura ocorridos no exercício indevido da
manifestação do pensamento são passíveis de exame e apreciação pelo
Poder Judiciário, com a cessação das ofensas, direito de resposta e a fixação
de consequentes responsabilidades civil e penal de seus autores.

Nessas circunstâncias, em que não se tem presente censura prévia, não
há violação ao paradigma invocado (Rcl 23.731 AgR, Relator Min.
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe de 21/9/2017).

Ratifica-se, portanto, o entendimento aplicado, de modo a manter, em
todos os seus termos, a decisão recorrida.

Em nome do princípio da celeridade processual, evidenciada a ausência
de prejuízo à parte ora agravada, ressalto que não houve a intimação para
apresentação de contrarrazões ao presente recurso (artigo 6º c/c artigo 9º do
CPC/2015).

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de agravo.

É como voto.


